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COMUNICADO
Em virtude do feriado 

de 12 de outubro (Nossa Senhora Aparecida),
informamos às agências e anunciantes

que o Jornal Gazeta de S. Paulo circulará
com edição conjugada conforme abaixo:

12 e 13/10

O departamento comercial receberá
o material para publicação até o

dia 11/10 (terça-feira) às 18 horas.

EDIÇÃO

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 086/22 – Objeto -Contratação de empresa(s) 
especializada(s) para recarga, substituição, instalação, manutenção pre-
ventiva e corretiva, identificação e fornecimento de extintores de incêndio 
novos ou que já pertençam ao patrimônio municipal, destinados à Secre-
taria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, conforme 
descritivo constante do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR VALOR TO-
TAL DO LOTE. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INI-
CIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do dia 05/10/22 até às 
09:00 horas do dia 19/10/22. Abertura de Propostas Iniciais: 19/10/22 às 
09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados 
no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@
campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos e informa-
ções pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 ou diretamente na Dire-
toria de Administração desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na 
Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de 
segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

ALYNNE SILVA SOUSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 087/22 – Objeto: Registro de preços para 
eventual fornecimento de uniformes escolares, para atender os alu-
nos da rede municipal de ensino de Campo Limpo Paulista, conforme 
descritivo constante do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR VALOR 
GLOBAL. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INI-
CIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do dia 05/10/22 
até às 09:00 horas do dia 20/10/22. Abertura de Propostas Iniciais: 
20/10/22 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição 
dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado 
pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores es-
clarecimentos e informações pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-
8326 ou diretamente na Diretoria de Administração desta Prefeitura, 
no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 
255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto 

feriados e pontos facultativos.
LUCIANA AP. COLOGI MEDEIROS

DIRETORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 093/22 – Objeto: Registro de preços 
para fornecimento de cimento e cal para atender a Secretaria de 
Serviços Públicos, conforme descritivo constante do Anexo I deste 
Edital, do tipo MENOR VALOR TOTAL DO ITEM. CADASTRA-
MENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de 
Propostas Iniciais: 09:00 horas do dia 05/10/22 até às 09:00 horas 
do dia 19/10/22. Abertura de Propostas Iniciais: 19/10/22 às 09:05 
horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessa-
dos no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado pelo e-mail: 
pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclareci-
mentos e informações pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 
ou diretamente na Diretoria de Administração desta Prefeitura, no 
horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 
255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, ex-
ceto feriados e pontos facultativos.

DENIS ROBERTO BRAGHETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO - SUPRIMENTOS
AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberto na UNICAMP (Universidade Estadual de Campinas) o Pregão Eletrônico PE DGA 
796/2022, processo 01-P-12410/2022, Oferta de Compra BEC/SP 102201100592022OC00516, do tipo 
menor preço total por item, destinado a Prestação de serviços de transporte de funcionários, sob regime 
de Fretamento Contínuo – Linhas 92, 93, 94 e 95.
O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 27/10/2022, às 09h30, sendo que a sessão será 
no mesmo dia e horário, pela página virtual da BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br).
O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual da BEC/SP e no 
http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

AVISOS DE LICITAÇÃO
Processo nº 19371/22 – Concorrência nº 009/22 – Execução de serviços de infraestrutura 
urbana em vias públicas no município de Franca, Estado de São Paulo (obras de 
pavimentação, recapeamento, guias e sarjetas), com fornecimento de material, mão de 
obra, equipamentos e transporte do material. Os envelopes I) Documentação e II) Proposta 
de Preço, deverão ser entregues na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico 
Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de Finanças, até às 9h00 do dia 04 de novembro de 
2022, a abertura dar-se-á no mesmo dia e local às 9h30. Informações através do tel. (16) 
3711-9545. 
Processo nº 24623/22 – Concorrência nº 010/22 – Serviços de construção de rampas de 
acessibilidade em diversos modelos. Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de 
Preço, deverão ser entregues na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico 
Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de Finanças, até às 14h00 do dia 04 de novembro 
de 2022, a abertura dar-se-á no mesmo dia e local às 14h30. Informações através do tel. 
(16) 3711-9545. 
Processo nº 25411/22 – Tomada de Preços nº 032/22 – Elaboração de laudo de engenharia 
para diagnóstico de patologia em obras de pontes e viadutos, localizados na cidade de 
Franca/SP. Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de Preço, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da 
Sec. de Finanças, até às 9h00 do dia 26 de outubro de 2022, a abertura dar-se-á no mesmo 
dia e local às 9h30. Informações através do tel. (16) 3711-9545. 
Informações através do tel. (16) 3711-9545 - Editais no site: www.franca.sp.gov.br

Franca, 03 de outubro de 2022.
Marcelo Henrique Nascimento

Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2022 - PROCESSO Nº 3094/2022

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE MIRACATU, QUE INCLUI A OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTI-
VA, EXPANSÃO E MODERNIZAÇÃO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS. 
IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos e Impugnações: Até às 17h do dia 17/10/2022 pelo site 
https://comprasbr.com.br. Recebimento Das Propostas: até às 8h30min do dia 20/10/22. Inicio Da 
Sessão De Disputa De Pregão: às 09h do dia 20/10/22 no sítio eletrônico: https://comprasbr.com.
br. Formalização De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 7000 – Ramal 218/208, e-mail com-
pras@miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/.

Miracatu, 03 de Outubro de 2022.
 SAULO SILVA VIEIRA - Diretor do Departamento Municipal de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

Edital de Leilão Público Judicial On-line, nos termos da Legislação em Vigor - 6ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE ARARAQUARA/SP. Processo nº 1011790-23.2018.8.26.0037 – Partes: 
CONDOMÍNIO SPAZIO ARAUCÁRIAS  X  RAPHAEL PAVÃO FERRAZ. 1º LEILÃO: 06/10/22 às 
14h00 oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não 
havendo licitantes, seguirá 2º LEILÃO: 26/10/22 às 14h00, sendo admitidos lanços a partir de 50% do 
valor da avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. 1ª data Avaliação: R$ 185.003,76 e 
2ª data Lance Inicial: R$ 92.501,88 valores sujeitos a atualizações. Lote único de bem imóvel: DIREI-
TOS AQUISITIVOS SOBRE O IMÓVEL (APTO nº 403, C/ 50,324 m² de área real privativa, NO COND. 
SPAZIO ARAUCÁRIAS na Rua Professora Adélia Izique, nº 580 EM ARARAQUARA/SP, Matrícula nº 
117.108 do 1º O.R.I. de Araraquara/SP.) Venda “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem 
garantias. Pagamento a vista ou a prazo vide edital. Comissão devida à leiloeira: 5% do valor da arre-
matação. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial. Obs.: Gravames e demais ônus vide Edital.

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 11/10/2022 às 09h00/2º Público Leilão: 20/10/2022 às 12h00

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário CCISA14 INCORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 15.768.830/0001-30, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, através da Loja SOLD LEILÕES 
(www.sold.superbid.net) e do SUPERBID MARKETPLACE (www.superbid.net), nos termos do artigo 27 da 
Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária e 
Outras Avenças o seguinte imóvel em lote único: “Apartamento nº 86, localizado no oitavo andar da TORRE 
02, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DEZ PRAIA GRANDE, situado na Rua Comendador Otto Carlos 
Golanda, nº 500, da Área 1-A-3, no Bairro Ocian, nesta cidade, com a área total privativa de 47,450m², 
área comum coberta total de 22,710m², já incluído o direito ao uso de uma vaga na garagem coletiva do 
condomínio, perfazendo a área real total de 70,160m², correspondendo a fração ideal do terreno e nas 
demais coisas de uso comum equivalente a 0,3941290%, confrontando pela frente com hall, circulação do 
andar, elevador, dutos e apartamento número 87, pelo lado direito com o apartamento número 85, 
pelo lado esquerdo com a área externa do condomínio, e pelos fundos com a área externa do condomínio.” 
Matrícula nº 197.589 do Registro de Imóveis de Praia Grande/SP. Cadastrado na Prefeitura municipal de 
Praia Grande/SP sob o nº 2.05.33.001.113.2086-0. 1º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 451.070,06. 2º PÚBLICO 
LEILÃO VALOR: R$ 305.431,01. Correrão por conta do comprador todas as despesas relativas à aquisição do 
imóvel no leilão, como: pagamento à vista de comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor de arrematação, 
despesas com Escritura Pública, Imposto de Transmissão de Foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos 
cartorários, registrários etc. O imóvel será vendido no estado em que se encontra, não podendo o 
arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação. 
Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os 
Fiduciantes: ADILSON BRITO DE CAMPOS, CPF n° 102.947.398-66, RG n° 18.648.292-9-SSP/SP e 
LEONOR DONIZETI QUEIROZ DE CAMPOS, CPF n° 102.947.848-10, RG n° 20.586.482-X-SSP/SP, 
intimados da data dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) 
na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e 
locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do 
contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) os imóveis entregues 
em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º 
leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme 
estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já tenham 
efetuado lances para o respectivo lote do leilão. O edital completo encontra-se disponível na Loja SOLD 
LEILÕES (www.sold.superbid.net) e no SUPERBID MARKETPLACE (www.superbid.net).

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

SERGIO ROMANO VIEIRA JR. - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará 
leilão de antiguidades EM PROL DE “CABELLO LEILÕES”. Dias 05/10/22 e 06/10/22 às 19:30hs 
. EXPOSIÇÃO: De 29/09/22 à 05/10/22 SOMENTE ONLINE no site: www.cabelloleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO - BARI SECURITIZADORA S.A. (atual razão social de Barigui Securi�zadora S/A), pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na cidade de Curi�ba, Estado do Paraná, na Avenida Sete de Setembro, nº 
4781, sobreloja 02, CEP 80.250-205, Água Verde, inscrita no CNPJ sob nº 10.608.405/0001-60, doravante 
denominada simplesmente VENDEDORA, torna público, que venderá em leilão do �po "MAIOR LANCE OU 
OFERTA", os imóveis de suas propriedades, relacionados no Anexo I, parte integrante deste Edital. O leilão será 
regido pelas normas e disposições, consignadas neste Edital e regras aplicáveis de Direito Privado. O leilão terá 
início a par�r da data da liberação do imóvel no site, para envio de lances somente on-line, encerrando-se no 
dia 10/10/2022, a par�r das 15:00 horas e estará a cargo da Leiloeira Oficial, Sra. Dora Plat, matriculada na 
JUCESP sob nº 744, com escritório na Av. Angélica nº 1.996, 6º andar, São Paulo/SP. 1. OBJETO - 1.1. A alienação 
dos imóveis relacionados no anexo I, parte integrante deste Edital. 2. HABILITAÇÃO - 2.1. Os interessados 
deverão se cadastrar no site zukerman.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, para par�cipação 
on-line, com antecedência de até 01 (uma) hora antes do horário previsto, para o encerramento do leilão. 3. 
LANCES ON-LINE - 3.1. O envio de lances, se dará exclusivamente através do site zukerman.com.br. Sobrevindo 
lance nos 2 minutos antecedentes ao horário de fechamento do lote, o prazo de envio de lances será 
prorrogado em 2 (dois) minutos, quantas vezes forem necessárias, para que todos os interessados tenham 
oportunidade de ofertar novos lances. 3.2. O proponente vencedor será comunicado expressamente do prazo 
e condições de pagamento estabelecidos neste edital. 4. DECLARAÇÃO DOS COMITENTES VENDEDORES - 4.1. 
A VENDEDORA, legí�ma proprietária, declara sob as penas da lei, que os imóveis se encontram livres e 
desembaraçados de impostos, taxas, contribuições, etc., bem como de quaisquer ônus, judiciais e/ou 
extrajudiciais, com exceção daqueles cuja necessidade de regularização esteja informado no texto do lote, 
com a respec�va obrigação quanto à regularização. 5. CONDIÇÕES DE VENDA - 5.1. Os imóveis relacionados no 
Anexo I serão vendidos a quem maior lance oferecer, em leilão de modo somente on-line, obedecidas às 
condições deste edital, reservando-se à VENDEDORA, o direito de liberar ou não o imóvel, pelo maior preço 
alcançado, par�ndo do lance inicial estabelecido, bem como, reunir ou re�rar, quando for o caso, de acordo 
com seu critério ou necessidade, por intermédio do leiloeiro. 5.1.1. A homologação da venda fica 
condicionada ao exclusivo critério da VENDEDORA. O valor atribuído para o lance inicial do lote, não 
necessariamente é o preço mínimo de venda. A VENDEDORA, irá analisar a maior oferta recebida pelo lote, e, 
em até 07 (sete) dias úteis, após o término do leilão, anunciar a sua decisão. 5.1.2. Fica a exclusivo critério da 
VENDEDORA, independente de jus�fica�va, aceitar ou não a maior oferta recebida por cada lote, sem que isto 
lhe acarrete quaisquer ônus ou penalidades. 5.2. Os interessados na aquisição dos imóveis, previamente à 
apresentação de lances, deverão ler atentamente todas as condições estabelecidas neste edital. As fotos 
divulgadas dos imóveis são meramente ilustra�vas, compe�ndo aos interessados, procederem visita prévia à 
realização do leilão. 5.3. A venda dos imóveis locados estará condicionada ao não exercício do direito de 
preferência do inquilino, previsto no art. 27 da Lei nº 8.245/1991. Os arrematantes se sub-rogarão no direito 
ao recebimento dos alugueres a par�r da venda, na forma dos itens 5.1 e 6.1. 5.4. Os arrematantes ficarão 
responsáveis caso tenha ocorrido reforma, reformulação, alteração, ou seja necessária qualquer 
regularização, averbação ou registro perante os órgãos competentes, não sendo responsável a VENDEDORA 
por eventuais restrições de natureza ambiental, sanitária, enfitêu�ca ou decorrente de zoneamento, 
condomínio ou de determinações decorrentes de norma, ordem ou recomendação emi�da pela 
Administração Pública, direta ou indireta, órgãos Judiciais ou demais autoridades com poderes para tanto. 5.5. 
Caberá aos arrematantes, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização �sica e documental 
dos imóveis, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura, Oficial de Registro de 
Imóveis, Secretaria do Patrimônio da União, administração condomínio edilício ou horizontal de que o imóvel 
seja parte integrante, independentemente da data da sua cons�tuição, exemplifica�vamente, mas não 
exaus�vamente: obtenção de plantas, projetos, habite-se, memoriais, alvarás, regularização de cadastro de 
contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio e/ou do logradouro, averbações de 
demolição/construção, unificações, desmembramentos, respondendo por quaisquer ônus, providências ou 
encargos. 5.6. Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS”, na situação em que se encontra registrado 
no Cartório de Registro de Imóveis onde está matriculado e nas condições fiscais em que se apresenta perante 
os órgãos públicos, sendo que as áreas mencionadas no edital são meramente enuncia�vas e repe��vas das 
dimensões constantes do registro imobiliário. 5.7. Os arrematantes adquirem os imóveis como eles se 
apresentam, como um todo, não podendo, por conseguinte, reclamarem de eventuais mudanças, nas 
disposições internas dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegarem desconhecimento das 
condições, caracterís�cas, localização e estado de conservação em que os imóveis se encontram, seja a que 
tempo ou �tulo for, não sendo cabível, portanto, qualquer pleito de desfazimento da arrematação, rescisão do 
contrato ou aba�mento proporcional do preço em tais hipóteses. 5.8. Os interessados deverão cien�ficar-se 
previamente, das restrições impostas pela legislação municipal, estadual ou federal, aplicáveis ao imóvel, no 
tocante às restrições de uso do solo ou zoneamento, e ainda, das obrigações e dos direitos, decorrentes das 
convenções e especificações de condomínio, quando for o caso. 5.9. Todos os débitos incidentes sobre os 
imóveis - inclusive, mas não exclusivamente, IPTU e contribuições condominiais -, mesmo que vencidos ou 
ainda a vencer, serão de exclusiva responsabilidade do arrematante, que se compromete a providenciar o 
pagamento até a data da outorga da Escritura Pública Defini�va de Compra e venda, conforme item 8.1 do 
presente Edital, mesmo que tais débitos estejam ou sejam cobrados ou executados, administra�va ou 
judicialmente, em nome da VENDEDORA ou de qualquer terceiro. 5.10. O arrematante compromete-se a 
cumprir quaisquer exigências de Cartórios, da Administração Pública, direta ou indireta, do Poder Judiciário e 
demais autoridades, especialmente previdenciárias e fiscais, que tenham por objeto a regularização dos 
Imóveis junto a Cartórios e Órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. A VENDEDORA 
não será responsável por débitos não apurados junto ao INSS do Imóvel com construção em andamento, 
concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer outros ônus 
judiciais ou extrajudiciais, inclusive pendências de IPTU e contribuições condominiais, providências ou 
encargos necessários para a regularização do imóvel. 5.11. Somente serão aceitos, lances realizados por 
pessoas �sicas ou jurídicas, regularmente cons�tuídas e com personalidade jurídica própria. Estrangeiros 
deverão comprovar sua permanência legal e defini�va no país. 5.12. Os interessados, se pessoa �sica, deverão 
portar documentos para iden�ficação (RG e CPF). Menor de 18 anos, só poderá adquirir algum imóvel, se 

emancipado ou assis�do, por seu representante legal. 5.13. Se pessoa jurídica, os representantes deverão 
estar munidos de documentos pessoais (RG e CPF), bem como de cópias auten�cadas do CNPJ, Estatuto ou 
Contrato Social e alterações, onde conste, a forma de representação da empresa. 5.14. Outros documentos 
poderão ser solicitados pela VENDEDORA, para fins de concre�zação da transação. 5.15. A representação por 
terceiros, deverá ser feita por procuração pública, com poderes especiais para o ato. 5.16. O pagamento do 
valor do arremate poderá ser feito por meio de depósito ou, TED – Transferência Eletrônica Disponível, na 
conta a ser indicada pela VENDEDORA, em conformidade com a condição de pagamento estabelecida no 
subitem 6.1. 6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO - 6.1. À Vista, com o pagamento total do valor da arrematação de 
cada lote indicado no Anexo I em até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da comunicação da 
homologação da venda, na forma do subitem 5.1.1. 6.2. No caso do não cumprimento da obrigação assumida e 
não ocorrendo o pagamento do valor do lance vencedor no prazo estabelecido, não será concre�zada a 
transação de compra e venda e estará o proponente sujeito a sanções de ordem judicial, a �tulo de perdas e 
danos, sem prejuízo das penalidades previstas no item 9.1 do presente Edital. Eventuais pagamentos parciais 
do preço da arrematação ou da comissão do leiloeiro não serão devolvidos, em nenhuma hipótese. 7. 
COMISSÃO DE LEILOEIRO - 7.1. O arrematante, além do valor do arremate, a ser pago na forma estabelecida no 
subitem 6.1, pagará também ao LEILOEIRO, dentro do prazo de 24 horas, contados da data da comunicação da 
homologação da venda, a quan�a correspondente a 5% (cinco por cento), sobre esse valor, a �tulo de 
comissão. 8. FORMALIZAÇÃO: ESCRITURA. 8.1. A alienação dos imóveis Anexo I será formalizada por meio de 
Escritura Pública Defini�va de Venda e Compra. 8.2. A VENDEDORA deverá lavrar o instrumento de 
formalização da alienação, em até 60 (sessenta) dias, contados do pagamento do preço da arrematação e da 
comissão do leiloeiro, o que ocorrer por úl�mo, quando não houver pendência de regularização documental, 
de responsabilidade de qualquer das partes, indicada no texto do lote no Anexo I, que impeça a lavratura da 
escritura. No caso da ocorrência de impedimento, a venda será formalizada por meio de instrumento 
par�cular cabível, dentro do prazo estabelecido, até que seja sanada a irregularidade, para a lavratura da 
escritura defini�va. 8.3. A escritura defini�va de compra e venda será lavrada em Tabelionato de Notas 
indicado pela VENDEDORA, localizado nos municípios de São Paulo/SP ou Curi�ba/PR, podendo o 
arrematante fazer-se representar por procurador devidamente cons�tuído. 8.4. O competente Instrumento 
Aquisi�vo será firmado com o arrematante, cujo nome constar da Ata e Recibo de Arrematação, somente 
admi�da sua subs�tuição, por cessão de direitos, na forma da lei, somente mediante prévia análise e 
aprovação por parte da VENDEDORA e comprovado o pagamento dos tributos incidentes, se houverem. 8.5. A 
VENDEDORA obriga-se a fornecer ao arrematante, ficha de matrícula do imóvel, atualizada, com nega�va de 
ônus e alienações e demais cer�dões exigidas por lei (se posi�vas, com as devidas jus�fica�vas). 8.5.1. A 
VENDEDORA declara-se possuidora de patrimônio suficiente para garan�r a sa�sfação de todo e qualquer 
passivo existente contra si, sendo que a venda dos imóveis indicados no Anexo I venda não a coloca em estado 
de insolvência. Ao se habilitar para a par�cipação do deste leilão, o interessado declara saber que a Ré, dado a 
seu objeto social, possui contra si ações judiciais que serão apontadas em suas cer�dões, sendo que tais 
apontamentos não serão jus�fica�vas válida para a eventual recusa na lavratura da escritura pública defini�va 
de compra e venda. 8.6. Serão de responsabilidade do adquirente todas as providências e despesas 
necessárias, à transferência do imóvel, tais como ITBI – Imposto de transmissão de bens imóveis, cer�dões, 
escrituras, registros, averbações, foro e laudêmio, quando for o caso, taxas, etc. Vencida a documentação 
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do adquirente, ficará sob sua responsabilidade a 
obtenção de novos documentos, hipótese em que a VENDEDORA não poderá ser responsabilizada caso seja 
extrapolado o prazo para a outorga. 8.7. Lavrada a Escritura, deverá o adquirente cumprir todas as obrigações 
necessárias para transferência do bem em seu favor. Para isso, o adquirente providenciará os registros no 
Cartório de Registros de Imóveis competente, pagará os tributos, demais emolumentos e custas incidentes, 
além de realizar qualquer procedimento junto a prestadoras ou concessionárias de serviços, par�culares ou 
públicos, e à Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 9. SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO - 9.1. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do 
arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da 
arrematação para pagamento de despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo de 
crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem 
prejuízo da execução prevista no ar�go 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos 
serviços de proteção ao crédito. 10. EVICÇÃO DE DIREITOS - 10.1. A comitente VENDEDORA responderá, em 
regra, pela evicção de direitos, no caso de surgir decisão judicial defini�va, transitada em julgado, anulando o 
�tulo aquisi�vo da VENDEDORA, nos termos do art. 448 do Código Civil. A responsabilidade da VENDEDORA 
pela evicção, será limitada à devolução dos valores efe�vamente pagos pelo arrematante, inclusive tributos, 
taxas, custas e emolumentos cartórios, acrescidos pelo IPCA/IBGE. Fica esclarecido que o arrematante não 
poderá pleitear quaisquer outros valores indenizatórios, inclusive aqueles previstos no art. 450 do Código 
Civil, nem mesmo por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas 
quais, não poderá pleitear direito de retenção. 11. DISPOSIÇÕES GERAIS - 11.1. Para os imóveis dos lotes 
anunciados com DESOCUPADOS, a VENDEDORA transmi�rá a posse do bem ao adquirente depois do 
pagamento total do valor da arrematação e da assinatura da Escritura Pública Defini�va de Compra e Venda. 
11.2. Para os imóveis dos lotes anunciados como OCUPADOS, a VENDEDORA transmi�rá apenas a posse 
indireta que �ver do imóvel depois do pagamento total do valor da arrematação e da assinatura da Escritura 
Pública Defini�va de Compra e Venda, compe�ndo ao adquirente a retomada da posse direta de quem a 
de�ver, amigavelmente ou mediante o ajuizamento da competente ação de reintegração de posse, que 
poderá ser cumulada com a cobrança de taxa de ocupação (Lei nº 9.514/97, arts. 30 e 37-A). 11.3. Todas as 
despesas e encargos, de qualquer natureza, necessárias para a liberação ou desocupação do imóvel, quando 
for o caso, correrão por conta do arrematante. 11.4. A falta de u�lização pelos VENDEDORES, de quaisquer 
direitos ou faculdades, que lhes concede a lei e este edital, importa não em renúncia, mas em mera tolerância 
ou reserva, para fazê-los prevalecer, em qualquer outro momento ou oportunidade. 11.5. Eventuais pedidos 
de esclarecimentos deverão ser solicitados pelo tel. 3003-0677 ou por escrito, via e-mail 
contato@zukerman.com.br . 11.6. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a a�vidade da leiloaria.
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LOTE 001 – CURITIBA/PR – Residência nº 1, em alvenaria, com 02 
pavimentos, integrante do Residencial D. Ana, situado na Rua Theophilo 
Mansur, nº 210, Curi�ba/PR, com frente para a rua de acesso interna do 
condomínio, sendo a primeira residência para quem adentrar no referido 
condomínio, com a área priva�va construída no pavimento térreo de 
55,50m², área priva�va construída no pavimento superior de 56,36m², 
área total construída de 111,86 m², área de terreno ocupada pela 
construção de 55,50 m², área de terreno descoberta de exclusiva de 
jardim e quintal de 5,60 m², área de terreno de uso comum (rua interna, 
jardim e calçadas) de 66,97 m², equivalente a fração ideal de solo de 
0,333. Dito residencial acha-se construído no lote de terreno sob nº 12, 
da quadra nº 35 da Planta Vila Aurora, situada no lugar denominado 
Rincão da Coruja, bairro e distrito do Portão, nesta Cidade; com divisas e 
confrontações constantes na Matrícula nº 68.722 do 5º CRI de 
Curi�ba/PR. OBS: (I) Ocupado, desocupação a cargo do arrematante, 
conforme art. 30 da Lei nº 9.514/97. (II) O pagamento de eventuais 
débitos tributários e/ou contribuições condominiais do imóvel, se 
houver, vencidos ou a vencer, ficará a cargo do arrematante. (III) Consta 
Ação Anulatória nº 0013738-02.2021.8.16.0001 (8ª Vara Cível de 
Curi�ba/PR), cuja liminar foi indeferida e atualmente aguarda sentença. 
(IV) Consta Ação Revisional nº 0010941-56.2021.8.16.0194 (8ª Vara Cível 
de Curi�ba/PR), cuja liminar foi indeferida e atualmente aguarda 
julgamento do conflito de competência suscitado. Lance Inicial: 
R$ 279.900,00.
LOTE 002 – PRUDENTÓPOLIS/PR – Casa residencial em alvenaria com 
144,45m², integrante do lote 11-00, quadra 18, com frente para a rua Mal. 
Floriano, no lado direito e numeração par, no quadrante SO, zona central de 
Prudentópolis, com a área de 660,00m², com indicação fiscal nº 
11.102.0018.1100, com as medidas e confrontações seguintes: frente com 
11,00m, divide com a Rua Mal. Floriano; lado direito com 60,00m, divide 
com o lote Casemiro Topolski; fundo: com 11,00m, divide com Carlos 
Chociai; lado esquerdo: com 60,00m, divide com o lote nº 11-01; com 
divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 12.339 do CRI de 
Prudentópolis/PR. OBS: (I) Ocupado, desocupação a cargo do arrematante, 
conforme art. 30 da Lei nº 9.514/97. (II) O pagamento de eventuais débitos 
tributários e/ou contribuições condominiais do imóvel, se houver, vencidos 
ou a vencer, ficará a cargo do arrematante. (III) Consta Ação Revisional nº 
0003807-17.2019.8.16.0139 (Vara Cível de Prudentópolis/PR), atualmente 
em fase recursal. Lance Inicial: R$ 309.900,00.
LOTE 003 – BAURU/SP – Casa em alvenaria, com área construída de 
173,42m², construída no LOTE 13, QUADRA E, com 275,00m², localizado na 
Rua Manoel Pereira Rolla, nº 2-41, no Município de Bauru/SP, contendo 
dito imóvel os seguintes cômodos: uma garagem no sub-solo, uma 
varanda, uma sala de estar, uma sala de tv, um lavabo, uma sala de almoço, 
uma copa-cozinha conjugadas, uma área de serviços, um despejo, uma 
circulação, um hall ín�mo, um w.c. e três dormitórios sendo cada um, com 
banheiro conjugado; com divisas e confrontações constantes na Matrícula 
nº 5.103 do 1º CRI de Bauru/SP. OBS: (I) Ocupado, desocupação a cargo do 
arrematante, conforme art. 30 da Lei nº 9.514/97. (II) O pagamento de 
eventuais débitos tributários e/ou contribuições condominiais do imóvel, 
se houver, vencidos ou a vencer, ficará a cargo do arrematante. Lance 
Inicial: R$ 399.900,00.
LOTE 004 – FRANCA/SP – Casa n° 565, situada na Rua Oneide Ferreira Bazon, 
com 141,66m² de área construída, situado na cidade e comarca de 
Franca/SP, cons�tuído pelo lote n° 07 da quadra n° 09, no loteamento 
denominado Jardim Vera Cruz III, medindo 8,00m de frente para a Rua 
Cento e dois; 8,00m ao fundo, confrontando com o lote n° 60; 20;00m de 
ambos os lados, da frente ao fundo, confrontando do lado direito com o lote 
n° 08 e do lado esquerdo, confrontando com o lote n° 06, encerrando a área 
de 160,00m²; com divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
40.294 do 2º CRI de Franca/SP. OBS: (I) Ocupado, desocupação a cargo do 
arrematante, conforme art. 30 da Lei nº 9.514/97. (II) O pagamento de 
eventuais débitos tributários e/ou contribuições condominiais do imóvel, 
se houver, vencidos ou a vencer, ficará a cargo do arrematante. (III) Consta 
Ação Anulatória nº 1012911-55.2022.8.26.0196 (3ª Vara Cível de 
Franca/SP), cujo pedido liminar foi indeferido e que atualmente encontra-
se em fase de instrução processual. Lance Inicial: R$ 419.900,00.
LOTE 005 – RIO DE JANEIRO/RJ – Apartamento 501 do Bloco 1 do prédio em 
construção situado na Rua Albano nº219, na freguesia de Jacarepaguá, com 
direito a 1 vaga de garagem coberta situada no subsolo de nº 54 e 
correspondente fração ideal de 0,010211 para o apartamento do respec�vo 
terreno, que mede em sua totalidade 22,00m de largura, por 110,00m de 
extensão, confrontando pelos fundos com terrenos do Espólio de Laura 
Vasconcelos de Moraes ou sucessores, pelo lado direito com n° 211 da 
mesma rua de propriedade do Espólio de Laura de Vasconcelos Moraes ou 
sucessores e pelo lado esquerdo com o prédio nº 223 da mesma rua de 
propriedade de Jorge Miguel ou sucessores; com divisas e confrontações 
constantes na Matrícula nº 394.063 do 9º CRI do Rio de Janeiro/RJ. OBS: (I) 
Desocupado. (II) O pagamento de eventuais débitos tributários e/ou 
contribuições condominiais do imóvel, se houver, vencidos ou a vencer, 
ficará a cargo do arrematante. Lance Inicial: R$ 242.900,00.
LOTE 006 – RIO DE JANEIRO/RJ – Apartamento 502 do Bloco 1 do prédio em 
construção situado na Rua Albano nº219, na freguesia de Jacarepaguá, com 
direito a 1 vaga de garagem coberta ou descoberta de uso indis�nto no 
subsolo dentre a vagas nºs 1 a 6, 9 a 53 e 55 ou no pavimento térreo dentre 
as vagas n°s 2 a 28, 32, 35 a 37, 40 e 41 e correspondente fração ideal de 
0,009347 para o apartamento do respec�vo terreno, que mede em sua 
totalidade 22,00m de largura, por 110,00m de extensão, confrontando 
pelos fundos com terrenos do Espólio de Laura Vasconcelos de Moraes ou 
sucessores, pelo lado direito com n° 211 da mesma rua de propriedade do 
Espólio de Laura de Vasconcelos Moraes ou sucessores e pelo lado 
esquerdo com o prédio nº 223 da mesma rua de propriedade de Jorge 
Miguel ou sucessores; com divisas e confrontações constantes na Matrícula 
nº 394.064 do 9º CRI do Rio de Janeiro/RJ. OBS: (I) Desocupado. (II) O 
pagamento de eventuais débitos tributários e/ou contribuições 
condominiais do imóvel, se houver, vencidos ou a vencer, ficará a cargo do 
arrematante. Lance Inicial: R$ 242.900,00.
LOTE 007 – RIO DE JANEIRO/RJ – Sala 215 do prédio em construção situado 
na Rua Araguaia 1763, na freguesia de Jacarepagua, e correspondente 
fração ideal de 0,0031334 do respec�vo terreno designado por lote do PAL 
48297, que mede em sua totalidade 40,00m de frente para a Rua Araguaia; 

65,75m de Fundo em dois segmentos de: 15,40m, mais 50,35m; 65,50m à 
direita; 87,65m à esquerda em três segmentos de: 20,68m, mais 29,22m, 
mais 37,75m por onde faz testada para a Estrada do Pau Ferro, 
confrontando à direita com o n° 1761 da Rua Araguaia, à esquerda com o 
prédio n° 1156 da Estrada do Pau Ferro e no fundo com o nº 1198 da Estrada 
do Pau Ferro; com divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
419.405 do 9º CRI do Rio de Janeiro/RJ. OBS: (I) Desocupado. (II) O 
pagamento de eventuais débitos tributários e/ou contribuições 
condominiais do imóvel, se houver, vencidos ou a vencer, ficará a cargo do 
arrematante. Lance Inicial: R$ 124.900,00.
LOTE 008 – RIO DE JANEIRO/RJ – Sala 223 do prédio em construção situado 
na Rua Araguaia no 1763, na freguesia de Jacarepagua, e correspondente 
fração ideal de 0,0030804 do respec�vo terreno designado por lote 1 do PAL 
48297, que mede em sua totalidade 40,00m de Frente para a Rua Araguaia; 
65,75m de Fundo em dois segmentos de: 15,40m, mais 50,35m; 65,50m à 
direita; 87, 65m à esquerda em três segmentos de: 20,68m, mais 29,22m, 
mais 37,75m por onde faz testada para a Estrada do Pau Ferro, 
confrontando à direita com o n° 1761 da Rua Araguaia, à esquerda com o 
prédio n° 1156 da Estrada do Pau Ferro e no fundo com o n 1198 da Estrada 
do Pau Ferro; com divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
419.413 do 9º CRI do Rio de Janeiro/RJ. OBS: (I) Desocupado. (II) O 
pagamento de eventuais débitos tributários e/ou contribuições 
condominiais do imóvel, se houver, vencidos ou a vencer, ficará a cargo do 
arrematante. Lance Inicial: R$ 124.900,00.
LOTE 009 – RIO DE JANEIRO/RJ – Sala 225 do prédio em construção situado 
na Rua Araguaia no 1763, na freguesia de Jacarepagua, e correspondente 
fração ideal de 0,0030804 do respec�vo terreno designado por lote 1 do PAL 
48297, que mede em sua totalidade 40,00m de Frente para a Rua Araguaia; 
65,75m de Fundo em dois segmentos de: 15,40m, mais 50,35m; 65,50m à 
direita; 87, 65m à esquerda em três segmentos de: 20,68m, mais 29,22m, 
mais 37,75m por onde faz testada para a Estrada do Pau Ferro, 
confrontando à direita com o n° 1761 da Rua Araguaia, à esquerda com o 
prédio n° 1156 da Estrada do Pau Ferro e no fundo com o n 1198 da Estrada 
do Pau Ferro; com divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
419.415 do 9º CRI do Rio de Janeiro/RJ. OBS: (I) Desocupado. (II) O 
pagamento de eventuais débitos tributários e/ou contribuições 
condominiais do imóvel, se houver, vencidos ou a vencer, ficará a cargo do 
arrematante. Lance Inicial: R$ 124.900,00.
LOTE 010 – RIO DE JANEIRO/RJ – Sala 321 do prédio em construção situado 
na Rua Araguaia no 1763, na freguesia de Jacarepagua, e correspondente 
fração ideal de 0,0030804 do respec�vo terreno designado por lote 1 do PAL 
48297, que mede em sua totalidade 40,00m de Frente para a Rua Araguaia; 
65,75m de Fundo em dois segmentos de: 15,40m, mais 50,35m; 65,50m à 
direita; 87, 65m à esquerda em três segmentos de: 20,68m, mais 29,22m, 
mais 37,75m por onde faz testada para a Estrada do Pau Ferro, 
confrontando à direita com o n° 1761 da Rua Araguaia, à esquerda com o 
prédio n° 1156 da Estrada do Pau Ferro e no fundo com o n 1198 da Estrada 
do Pau Ferro; com divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
419.455 do 9º CRI do Rio de Janeiro/RJ. OBS: (I) Desocupado. (II) O 
pagamento de eventuais débitos tributários e/ou contribuições 
condominiais do imóvel, se houver, vencidos ou a vencer, ficará a cargo do 
arrematante. Lance Inicial: R$ 124.900,00.
LOTE 011 – RIO DE JANEIRO/RJ – Sala 401 do prédio em construção situado 
na Rua Araguaia no 1763, na freguesia de Jacarepaguá, e correspondente 
fração ideal de 0,0040024 do respec�vo terreno designado por lote 1 do PAL 
48297, que mede em sua totalidade 40,00m de frente para a Rua Araguaia; 
65,75m de fundo em dois segmentos de: 15,40m, mais 50,35m; 65,50m à 
direita; 87, 65m à esquerda em três segmentos de: 20,68m, mais 29,22m, 
mais 37,75m por onde faz testada para a Estrada do Pau Ferro, 
confrontando à direita com o n° 1761 da Rua Araguaia, à esquerda com o 
prédio n° 1156 da Estrada do Pau Ferro e no fundo com o n 1198 da Estrada 
do Pau Ferro; com divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
419.479 do 9º CRI do Rio de Janeiro/RJ. OBS: (I) Desocupado. (II) O 
pagamento de eventuais débitos tributários e/ou contribuições 
condominiais do imóvel, se houver, vencidos ou a vencer, ficará a cargo do 
arrematante. Lance Inicial: R$ 172.900,00.
LOTE 012 – RIO DE JANEIRO/RJ – Sala 435 do prédio em construção situado 
na Rua Araguaia no 1763, na freguesia de Jacarepaguá, e correspondente 
fração ideal de 0,0041484 do respec�vo terreno designado por lote 1 do PAL 
48297, que mede em sua totalidade 40,00m de frente para a Rua Araguaia; 
65,75m de fundo em dois segmentos de: 15,40m, mais 50,35m; 65,50m à 
direita; 87, 65m à esquerda em três segmentos de: 20,68m, mais 29,22m, 
mais 37,75m por onde faz testada para a Estrada do Pau Ferro, 
confrontando à direita com o n° 1761 da Rua Araguaia, à esquerda com o 
prédio n° 1156 da Estrada do Pau Ferro e no fundo com o n 1198 da Estrada 
do Pau Ferro; com divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
419.513 do 9º CRI do Rio de Janeiro/RJ. OBS: (I) Desocupado. (II) O 
pagamento de eventuais débitos tributários e/ou contribuições 
condominiais do imóvel, se houver, vencidos ou a vencer, ficará a cargo do 
arrematante. Lance Inicial: R$ 126.900,00.
LOTE 013 – RIO DE JANEIRO/RJ – Sala 517 do prédio em construção situado 
na Rua Araguaia no 1763, na freguesia de Jacarepaguá, e correspondente 
fração ideal de 0,0034994 do respec�vo terreno designado por lote 1 do PAL 
48297, que mede em sua totalidade 40,00m de frente para a Rua Araguaia; 
65,75m de fundo em dois segmentos de: 15,40m, mais 50,35m; 65,50m à 
direita; 87, 65m à esquerda em três segmentos de: 20,68m, mais 29,22m, 
mais 37,75m por onde faz testada para a Estrada do Pau Ferro, 
confrontando à direita com o n° 1761 da Rua Araguaia, à esquerda com o 
prédio n° 1156 da Estrada do Pau Ferro e no fundo com o n 1198 da Estrada 
do Pau Ferro; com divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
419.539 do 9º CRI do Rio de Janeiro/RJ. OBS: (I) Desocupado. (II) O 
pagamento de eventuais débitos tributários e/ou contribuições 
condominiais do imóvel, se houver, vencidos ou a vencer, ficará a cargo do 
arrematante. Lance Inicial: R$ 158.900,00.
LOTE 014 – RIO DE JANEIRO/RJ – Sala 640 do prédio em construção situado 
na Rua Araguaia no 1763, na freguesia de Jacarepaguá, e correspondente 
fração ideal de 0,0031544 do respec�vo terreno designado por lote 1 do PAL 
48297, que mede em sua totalidade 40,00m de frente para a Rua Araguaia; 
65,75m de fundo em dois segmentos de: 15,40m, mais 50,35m; 65,50m à 
direita; 87, 65m à esquerda em três segmentos de: 20,68m, mais 29,22m, 
mais 37,75m por onde faz testada para a Estrada do Pau Ferro, 

confrontando à direita com o n° 1761 da Rua Araguaia, à esquerda com o 
prédio n° 1156 da Estrada do Pau Ferro e no fundo com o n 1198 da Estrada 
do Pau Ferro; com divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
419.605 do 9º CRI do Rio de Janeiro/RJ. OBS: (I) Desocupado. (II) O 
pagamento de eventuais débitos tributários e/ou contribuições 
condominiais do imóvel, se houver, vencidos ou a vencer, ficará a cargo do 
arrematante. Lance Inicial: R$ 129.900,00.
LOTE 015 – RIO DE JANEIRO/RJ – Sala 643 do prédio em construção situado 
na Rua Araguaia no 1763, na freguesia de Jacarepagua, e correspondente 
fração ideal de 0,0030804 do respec�vo terreno designado por lote 1 do PAL 
48297, que mede em sua totalidade 40,00m de Frente para a Rua Araguaia; 
65,75m de Fundo em dois segmentos de: 15,40m, mais 50,35m; 65,50m à 
direita; 87, 65m à esquerda em três segmentos de: 20,68m, mais 29,22m, 
mais 37,75m por onde faz testada para a Estrada do Pau Ferro, 
confrontando à direita com o n° 1761 da Rua Araguaia, à esquerda com o 
prédio n° 1156 da Estrada do Pau Ferro e no fundo com o n 1198 da Estrada 
do Pau Ferro; com divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
419.608 do 9º CRI do Rio de Janeiro/RJ. OBS: (I) Desocupado. (II) O 
pagamento de eventuais débitos tributários e/ou contribuições 
condominiais do imóvel, se houver, vencidos ou a vencer, ficará a cargo do 
arrematante. Lance Inicial: R$ 129.900,00.
LOTE 016 – RIO DE JANEIRO/RJ – Sala 644 do prédio em construção situado 
na Rua Araguaia no 1763, na freguesia de Jacarepaguá, e correspondente 
fração ideal de 0,0031544 do respec�vo terreno designado por lote 1 do PAL 
48297, que mede em sua totalidade 40,00m de frente para a Rua Araguaia; 
65,75m de fundo em dois segmentos de: 15,40m, mais 50,35m; 65,50m à 
direita; 87, 65m à esquerda em três segmentos de: 20,68m, mais 29,22m, 
mais 37,75m por onde faz testada para a Estrada do Pau Ferro, 
confrontando à direita com o n° 1761 da Rua Araguaia, à esquerda com o 
prédio n° 1156 da Estrada do Pau Ferro e no fundo com o n 1198 da Estrada 
do Pau Ferro; com divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
419.609 do 9º CRI do Rio de Janeiro/RJ. OBS: (I) Desocupado. (II) O 
pagamento de eventuais débitos tributários e/ou contribuições 
condominiais do imóvel, se houver, vencidos ou a vencer, ficará a cargo do 
arrematante. Lance Inicial: R$ 129.900,00.
LOTE 017 – RIO DE JANEIRO/RJ – Sala 233 do prédio em construção situado 
na Rua Araguaia nº 1763, na freguesia de Jacarepagua, e correspondente 
fração ideal de 0,0035504 do respec�vo terreno designado por lote 1 do PAL 
48297, que mede em sua totalidade 40,00m de Frente para a Rua Araguaia; 
65,75m de Fundo em dois segmentos de: 15,40m, mais 50,35m; 65,50m à 
direita; 87, 65m à esquerda em três segmentos de: 20,68m, mais 29,22m, 
mais 37,75m por onde faz testada para a Estrada do Pau Ferro, 
confrontando à direita com o n° 1761 da Rua Araguaia, à esquerda com o 
prédio n° 1156 da Estrada do Pau Ferro e no fundo com o n 1198 da Estrada 
do Pau Ferro; com divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
419.423 do 9º CRI do Rio de Janeiro/RJ. OBS: (I) Imóvel locado. (II) A venda 
do imóvel neste leilão estará condicionada ao não exercício do direito de 
preferência do inquilino, previsto no art. 27 da Lei nº 8.245/1991. (III) O 
pagamento de eventuais débitos tributários e/ou contribuições 
condominiais do imóvel, se houver, vencidos ou a vencer, ficará a cargo do 
arrematante. Lance Inicial: R$ 124.900,00.
LOTE 018 – RIO DE JANEIRO/RJ – Sala 506 do prédio em construção situado 
na Rua Araguaia nº 1763, na freguesia de Jacarepaguá, e correspondente 
fração ideal de 0,0032994 do respec�vo terreno designado por lote 1 do PAL 
48297, que mede em sua totalidade 40,00m de frente para a Rua Araguaia; 
65,75m de fundo em dois segmentos de: 15,40m, mais 50,35m; 65,50m à 
direita; 87, 65m à esquerda em três segmentos de: 20,68m, mais 29,22m, 
mais 37,75m por onde faz testada para a Estrada do Pau Ferro, 
confrontando à direita com o n° 1761 da Rua Araguaia, à esquerda com o 
prédio n° 1156 da Estrada do Pau Ferro e no fundo com o n 1198 da Estrada 
do Pau Ferro; com divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
419.528 do 9º CRI do Rio de Janeiro/RJ. OBS: (I) Imóvel locado. (II) A venda 
do imóvel neste leilão estará condicionada ao não exercício do direito de 
preferência do inquilino, previsto no art. 27 da Lei nº 8.245/1991. (III) O 
pagamento de eventuais débitos tributários e/ou contribuições 
condominiais do imóvel, se houver, vencidos ou a vencer, ficará a cargo do 
arrematante. Lance Inicial: R$ 128.900,00.
LOTE 019 – RIO DE JANEIRO/RJ – Sala 412 do prédio em construção situado 
na Rua Araguaia nº 1763, na freguesia de Jacarepagua, e correspondente 
fração ideal de 0,0031334 do respec�vo terreno designado por lote 1 do PAL 
48297, que mede em sua totalidade 40,00m de Frente para a Rua Araguaia; 
65,75m de Fundo em dois segmentos de: 15,40m, mais 50,35m; 65,50m à 
direita; 87, 65m à esquerda em três segmentos de: 20,68m, mais 29,22m, 
mais 37,75m por onde faz testada para a Estrada do Pau Ferro, confrontando 
à direita com o n° 1761 da Rua Araguaia, à esquerda com o prédio n° 1156 da 
Estrada do Pau Ferro e no fundo com o n 1198 da Estrada do Pau Ferro; com 
divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 419.490 do 9º CRI do Rio 
de Janeiro/RJ. OBS: (I) Imóvel locado. (II) A venda do imóvel neste leilão 
estará condicionada ao não exercício do direito de preferência do inquilino, 
previsto no art. 27 da Lei nº 8.245/1991. (III) O pagamento de eventuais 
débitos tributários e/ou contribuições condominiais do imóvel, se houver, 
vencidos ou a vencer, ficará a cargo do arrematante. Lance Inicial: R$ 
126.900,00.
LOTE 020 – RIO DE JANEIRO/RJ – Apartamento 403 do Bloco 2 do prédio em 
construção situado na Rua Albano nº 219, na freguesia de Jacarepaguá, com 
direito a 1 vaga de garagem coberta ou descoberta de uso indis�nto no 
subsolo dentre a vagas nºs 1 a 6, 9 a 53 e 55 ou no pavimento térreo dentre 
as vagas n°s 2 a 28, 32, 35 a 37, 40 e 41 e correspondente fração ideal de 
0,009236 para o apartamento do respec�vo terreno, que mede em sua 
totalidade 22,00m de largura, por 110,00m de extensão, confrontando 
pelos fundos com terrenos do Espólio de Laura Vasconcelos de Moraes ou 
sucessores, pelo lado direito com n° 211 da mesma rua de propriedade do 
Espólio de Laura de Vasconcelos Moraes ou sucessores e pelo lado esquerdo 
com o prédio nº 223 da mesma rua de propriedade de Jorge Miguel ou 
sucessores; com divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
394.105 do 9º CRI do Rio de Janeiro/RJ. OBS: (I) Imóvel locado. (II) A venda 
do imóvel neste leilão estará condicionada ao não exercício do direito de 
preferência do inquilino, previsto no art. 27 da Lei nº 8.245/1991. (III) O 
pagamento de eventuais débitos tributários e/ou contribuições 
condominiais do imóvel, se houver, vencidos ou a vencer, ficará a cargo do 
arrematante. Lance Inicial: R$ 239.400,00.

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEIS EM 10/10/2022 – ÀS 15:00 HORAS - Anexo
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Errata - Edital de Leilão Extrajudicial

O edital de Leilão ONLINE – LEILÃO LAVVI WONDER BRÁS (REF. 2) veiculado na edição do 

dia 1º a 03 de outubro de 2022, na página B6 deve ser DESCONSIDERADO o com data de 

encerramento no dia 10/10/2022.

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO, INTIMAÇÃO DAS PARTES E CONHECIMENTO DE TERCEIROS. 10ª Vara Cível da Comarca 
de Campinas/SP. Processo nº 0004002-98.2019.8.26.0114. Executado: PATRICIA APARECIDA MACHADO SILVERIO ZANON 
(CPF 255.659.278-89). Credor(es) e/ou interessado(s): ESTADO DE SÃO PAULO. O apregoamento do 1º Leilão terá início no 
dia 11/11/2022, às 11h30, com recepção antecipada de lances de valor igual ou superior à avaliação atualizada conforme 
Tabela Prática do TJ/SP a partir de 08/11/2022, às 11h30. Fica desde já designado o dia 01/12/2022, às 11h30, para realização 
do 2º Leilão, caso não haja arrematante no 1º Leilão, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito 
lances inferiores a 50% do valor da avaliação atualizada conforme Tabela Prática do TJ/SP. Em qualquer dos Leilões, se 
nos 3 (três) minutos subsequentes ao início nenhum lance for ofertado ocorrerá o encerramento. Bem: PEUGEOT/207HB XR 
1.4, 2012/2013, cor preta, placa FEB1640, Chassi 9362MKFWXDB009904, RENAVAM 00482839880; com descrição completa 
no site. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Avaliação: R$ 23.768,00 (junho/2021 – Conforme fl. 109 dos autos). 
Avaliação Atualizada: R$ 24.574,00 (setembro/2022 – Conforme Tabela FIPE). Comissão da Leiloeira: 5% sobre o valor 
da arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão – JUCESP 1.081. Fica a executada e demais interessados INTIMADOS das 
designações supra, bem como da penhora realizada em data de 14/05/2020, caso não sejam localizados para a intimação pessoal/
postal. O presente edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do artigo 887, §3º do Código de Processo Civil. Para 
acessar o edital completo e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. Campinas, 30/09/2022.

3135-5689 gaialeiloes.com.bracesse:(11)

A7gazetasp.com.br
Terça-feira, 4 De ouTubro De 2022 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.394.617, em 02 de fevereiro de 2.022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinária – Artigo 1.238 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
SEVERINO ANISIO DA SILVA, brasileiro, aposentado, e THEREZINHA DA ROXA SILVA, brasileira, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica com animus domini, desde 1969; que adquiriram o 
imóvel através de Contrato de Compromisso de Venda e Compra e Promessa de Cessão e Direitos 
e Obrigações, celebrado em 14 de setembro de 1969, de FRANCISCO VERRONE; posse essa que 
se refere ao IMÓVEL correspondente ao SOBRADO com área construída de 103,72m², e seu terreno 
com área de superfície de 174,50m², situado na Rua Manoel Pedro de Almeida, nº 253, antiga Rua 
10, correspondente a parte do lote nº 11 da quadra “M” do loteamento denominado Jardim Paris, no 
29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte, em 
área maior, sob o nº 168.107.0011-1; imóvel este que se acha registrado em área maior, conforme 
a matrícula nº 457.810, deste Cartório, sob a titularidade dominial de Espólio de BRAZ IZALTINO 
DE CAMARGO; YOSHIO ITASIKI e sua mulher SAITI ITASIKI; e na qualidade de compromissária 
compradora BRASIL DE IMÓVEIS E CONSTRUÇÕES LTDA. Esta publicação é feita para dar publi-
cidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, Espólio de BRAZ IZALTINO 
DE CAMARGO, YOSHIO ITASIKI, SAITI ITASIKI, BRASIL DE IMÓVEIS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
FRANCISCO VERRONE, JOSE ANIZIO DA SILVA, JAIRO DA ROXA SILVA, JAIR DA SILVA ROXA; e 
MARCIA RODRIGUES; oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 29 de setembro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA 
CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que K2 MEDICAL IMPORT EIRELI, CNPJ  nº 
20.556.202/0001-21, representada por seu administrador ASSAAD KHALIL KIWAN RG nº 38.954.332-9 
SSP/SP, CPF nº 005.404.549-58, pelo presente edital fica intimado, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 
dias de publicação deste edital, compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, 
nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
de pagamento firmado com o credor fiduciário HESA 88 – INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., registrado 
sob nº 08, na matrícula n° 260.093 deste Registro, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais 
que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado 
nesta Cidade de São Paulo, 03 de outubro de 2022. O Oficial Substituto. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
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SANCHEZ CANO LTDA.
CNPJ/ME: 03.594.123/0001-96 - NIRE 35.216.109.484

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os atuais sócios da SANCHEZ CANO LTDA. (“Sociedade”) a participar de reunião de sócios da 
Sociedade, a ser realizada no dia 11 de outubro de 2022, às 10:00 horas, na sede social da Sociedade, localizada na 
Avenida José Benassi, nº 1.003, Loteamento Parque Industrial, CEP 13213-085, na cidade de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, a fi m de deliberar acerca da seguinte ordem do dia: (i) a celebração, pela Sociedade, de aditamento a operação 
de fi nanciamento contratado pela sócia controladora Sanchez Cano S.A. e demais sociedades do grupo econômico, no 
qual a Sociedade fi gura como garantidora; e (ii) se aprovada a matéria que consta do item (i) desta ordem do dia, 
delegação de poderes para que um procurador nomeado com poderes específi cos possa praticar todos os atos 
necessários à assinatura e formalização do aditamento à operação de fi nanciamento e da referida garantia.

Jundiaí, 30.09.2022.
Manuel Sánchez Cobian - Diretor Presidente e membro do Conselho de Administração

INSTACASA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
CNPJ/ME: 31.844.005/0001-24

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO
Convocam os Acionistas da Companhia em segunda convocação, para realização de Assembleia Geral Extraordinária 
a ser realizada de forma remota, por meio de vídeo conferência por meio da plataforma Google Meet, no dia: 13 de 
outubro de 2022, no horário: 19:00 (dezenove horas), para deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Tomar 
conhecimento da renúncia do Conselho de Administração da Companhia Sr. Leonardo Ribeiro;  (ii) eleição de novo 
membro do Conselho de Administração da Companhia; e (iii) Emissão de novas debêntures de classe C.

São Paulo, 01 de outubro de 2022
Maurício Focas Carrer - Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.366.031, em 29 de julho de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 do 
Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por DEONICE GOMES DA SILVA LAGE, brasileira, viúva, aposentada, residente 
e domiciliada nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e pacífica com animus domini, desde 
19 de fevereiro de 1991, que adquiriu através de Termo de Promessa de Cessão e Transferência de 
Compromisso de Imóvel celebrado com ALCIDES GONÇALVES DA SILVA; posse essa que se refere 
ao IMÓVEL correspondente a CASA com área construída de 157,96m², situada na Rua Guaéca, 
n°776, e seu terreno correspondente a parte do lote n° 07 da quadra 08, do loteamento denominado 
Projetada Cidade Ipava, com área de superfície 250,00m², no 32º Subdistrito – Capela do Socorro; 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte em área maior sob o nº 164.029.0007-
8; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 24.747, sob a titu-
laridade dominial de ORGANIZAÇÃO IMOBILIÁRIA EDUARDO AUGUSTO PINTO LIMITADA. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos, ORGANIZAÇÃO IMOBILIÁRIA EDUARDO AUGUSTO PINTO LIMITADA, ALCIDES GONÇAL-
VES DA SILVA, JEFFERSON RICARDO GONÇALVES DA SILVA, ANTONIA DA SILVA PEREIRA, 
MARIA LUCIA DA FONSECA SANTANA, MARIA DA CONCEIÇÃO PAIXÃO SILVA, AMAURY LEME, 
ALOISIO LIMA DANTAS, e NAIR DE JESUS DANTAS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos    03 de outubro 
de 2.022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.380.897, em 29 de outubro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por FABIO DE LIMA PEREIRA, brasileiro, contador, e ZILDA MARIA DA SILVA PEREIRA, brasileira, 
pedagoga, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, desde 1994, através de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e 
Compra celebrado entre ANTONIO NERI DO CARMO, MARIA ANETE FERREIRA NERI e FABIO 
DE LIMA PEREIRA - casado; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com 
área construída de 177,83m², situada na Rua dos Mandis, nº 28, antiga Rua Sete, e seu terreno com 
área de superfície de 129,06m², correspondente a parte do lote nº 28 da quadra “R” do loteamento 
denominado “Balneário São Francisco”, Guacuri,  no 29° Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo (área maior) sob o nº 161.019.0028-1; imóvel esse que 
se acha registrado em área maior, conforme a matrícula nº 192.334 deste Cartório. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ANTONIO 
TADANAO WATANABE, ROSA YOSHIKO UEDA WATANABE, ANTONIO NERI DO CARMO, MARIA 
ANETE FERREIRA NERI, ANTONIO LOPES DE ALMEIDA, GIOCONDO FELIZARDO e WANDER-
LEY FELIZARDO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 03 de outubro de 2022. O Oficial.

VPC ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA - CNPJ nº 35.590.925/0001-14 - NIRE: 35235721971
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

Aos 28 de setembro de 2022, às 10:00 horas, na sede social da empresa VPC ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, 
com sede na Rua Doutor Chibata Miyakoshi, nº 399, apartamento 94, Bairro Paraiso do Morumbi, CEP 05705-170 - São 
Paulo - SP, devidamente estabelecida com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
sob o NIRE  35235721971, em sessão de 22/11/2019, e inscrita no CNPJ-MF - Cadastro Geral de Pessoa Jurídica sob 
o nº 35.590.925/0001-14, neste ato representado pelos seus sócios que estão presentes: JOSE MARIO TAVARES DE 
OLIVA FILHO, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.128.445-X 
- SSP-SP, inscrito no CPF-MF sob nº 087.471.708-67, residente na Rua Deputado Laércio Corte 951, apto. 81A, Paraíso 
do Morumbi  - CEP: 05706-290, Município de São Paulo - Estado de São Paulo , LUIZ FERNANDO CASTILHO 
DE OLIVA, brasileiro,  divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.940.959-1- SSP-SP, inscrito 
no CPF-MF sob nº 902.233.148-20, residente e domiciliado na Estrada do Embu, nº 1.550, CEP. 06713-100, Bairro 
Moinho Velho, Município de Cotia - Estado de São Paulo, e LUIZ ROBERTO CASTILHO DE OLIVA, brasileiro, 
viúvo, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.737.945-5 - SSP-SP, inscrito no CPF-MF 
sob nº CPF: 584.185.988-91, Rua Cristóvão Diniz 67,  3° andar, Cerqueira César, CEP 01426-020, São Paulo - SP. 
Convocação e Presença - Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 1.072, 
§ 2º da Lei 10.406/2002, por estarem todos os sócios presentes, conforme assinatura ao final do presente instrumento. 
Composição da Mesa - Presidente: JOSE MARIO TAVARES DE OLIVA FILHO, brasileiro, divorciado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.128.445-X - SSP-SP, inscrito no CPF-MF 
sob nº 087.471.708-67, residente na Rua Deputado Laércio Corte 951, apto. 81A, Paraíso do Morumbi  - CEP: 
05706-290, Município de São Paulo - Estado de São Paulo, e como Secretário: LUIZ FERNANDO CASTILHO 
DE OLIVA, brasileiro,  divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.940.959-1- SSP-SP, 
inscrito no CPF-MF sob nº 902.233.148-20, residente e domiciliado na Estrada do Embu, nº 1.550, CEP. 06713-
100, Bairro Moinho Velho, Município de Cotia - Estado de São Paulo. Ordem do Dia - Consoante à cláusula 4ª 
do contrato social, os sócios resolvem reduzir o capital social no valor de R$ 3.590.760,00 (três milhões, quinhentos e 
noventa mil, setecentos e sessenta reais), nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, considerando que o valor 
atribuído ao capital social se tornou excessivo em relação ao objeto da Sociedade, de modo que, o capital social que 
atualmente é de R$ 3.965.616,00 (três milhões, novecentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e dezesseis reais), passará a 
ser de R$ 374.856,00 (trezentos e setenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e seis reais). Dessa forma, declara ainda que, 
conforme disposto no artigo 1.084 do Código Civil, que a redução do capital social será realizada restituindo-se parte do 
valor das quotas aos sócios. Deliberação Tomada por Unanimidade e sem Qualquer Restrição - Após exame e discussão 
da matéria, os sócios por unanimidade e sem reservas ou quaisquer restrições, aprovam a redução do capital social por 
este se apresentar excessivo em relação ao objeto da sociedade. Encerramento e Aprovação da Ata. - Terminados os 
trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos 
os sócios presentes. Jose Mario Tavares de Oliva Filho- Presidente; Luiz Fernando Castilho de Oliva - Secretário e Luiz 
Roberto Castilho de Oliva. Jose Mario Tavares de Oliva Filho;  Luiz Fernando Castilho de Oliva; Luiz Roberto 
Castilho de Oliva.

Processo Digital nº: 1012954-08.2021.8.26.0008 Classe - Assunto: Interdição/Curatela - Tutela de Urgência Requerente: Angela Maria 
Lara Requerido: Geni Romagnollo Lara Prioridade Idoso - Tramitação prioritária - Justiça Gratuita Em razão do exposto, acolho o 
pedido para decretar a INTERDIÇÃO de Geni Romagnollo Lara, CPF: 08552870800, RG: 11.021.700-7, filha de Ângelo Romagnollo e 
Maria Aparecida Lara, nascida em 26/04/1943, do lar, viúva de Pedro Lara, natural de Neves Paulista- SP, com domicílio em São Paulo, 
Capital, Rua São Benedito do Rio Preto, nº 370, Vila Rica - CEP 03912-010, com registro de nascimento junto ao Oficial de Registro 
Civil das Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e Tabelião de Notas da Sede, Comarca de Neves Paulista - SP, matrícula nº 122846 01 
55 1943 1 00010 545 00026781 37, e de casamento junto ao Registro Civil das Pessoas Naturais de Santa Mariana- PR, matrícula nº 
081745 01 55 1963 2 00012 196 000353811, data de 02/02/1963, reconhecendo-a parcialmente incapaz de exercer, pessoalmente, 
todos os atos da vida civil, por ser portadora de doença de Alzheimer de início tardio (CID 10 ? F00.1), e nomeando-lhe curadora a 
requerente, Angela Maria Lara, CPF: 08552872846, RG: 15.239.524-6, aposentada, solteira, com domicílio em em São Paulo, Capital, 
Rua São Benedito do Rio Preto, nº 370, Vila Rica - CEP 03912-010, sob compromisso. Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755 
do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, 
com intervalo de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores e na plataforma do Conselho Nacional de 
Justiça, se o caso. Serve, ainda, esta sentença como mandado e ofícios para registro da interdição no Cartório de Registro Civil e de 
Registro de Imóveis competentes, acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, que deverão ser providenciadas pela 
parte e juntadas a esta sentença, inclusive da certidão de trânsito em julgado, para que os Srs. Oficiais da Unidade de Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Registro de Imóveis competentes procedam ao seu cumprimento. Esta sentença servirá também como termo 
de compromisso e certidão de curatela, independentemente de assinatura da curadora, ex vi do disposto no artigo 759, I, do Código de 
Processo Civil. Diante da presumida idoneidade da curadora, dispensa-se a prestação de caução para o exercício da curatela , nos 
termos do parágrafo único do art. 1.745 e do art. 1.774, ambos do Código Civil. Fica a curadora, ainda, dispensada da especialização 
da hipoteca legal e prestação de contas quanto à pensão previdenciária recebida pela requerida, eis que será revertida para sua 
subsistência. Após o trânsito em julgado, cumpra-se o disposto nos artigos 93 da Lei 6.015/73 e 755 do Estatuto Adjetivo Civil. P.R.I. 
Ciência ao Ministério Público.
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ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
DENÁRIO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO 01 LTDA

CNPJ nº 35.379.805/0001-72 Nire nº 35235688974
1. LOCAL, DATA E HORA: Realizada aos 30 (trinta) de novembro de 2021 (dois mil e vinte um), às 15:00 horas, 
na sede social da empresa na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, nº 84, 9º andar parte, Vila 
Olímpia. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação ao amparo no disposto no §2º, do art. 
1.072, da Lei n° 10.406/2002, em face da presença de sócios representando a totalidade do capital social. 3. MESA: 
Presidida pelo Sr. FELIPE BODDINI VON ZUBEN e secretariada pelo Sr. GUSTAVO ALMEIDA MAGALHAES. 4. OR-
DEM DO DIA: (a) Deliberar sobre a redução do capital social da Sociedade, no montante de R$ R$1.027.907,00 (hum 
milhao, vinte e sete mil, novecentos e sete reais), em moeda corrente nacional, por considera-lo excessivo em relação ao 
objeto social da Sociedade, nos termos do art. 1.082, inciso II, do Código Civil, com a consequente alteração da Cláusula 
Quinta do Contrato Social da empresa. 5. DELIBERAÇÕES: Os quotistas presentes, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1 Aprovar a redução de capital social da sociedade no valor total de 
R$1.027.907,00 (hum milhao, vinte e sete mil, novecentos e sete reais), por considera-lo excessivo em relação ao objeto 
social da Sociedade, nos termos do Artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 1.027.907 (hum 
milhao, vinte e sete mil, novecentos e sete reais)) quotas com valor nominal de R$1,00 (hum reais) cada uma, passando o 
capital da Sociedade de R$ 35.957.590,00 (trinta e cinco milhões, novecentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa 
reais), dividido em 35.957.590 (trinta e cinco milhões, novecentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa) quotas, 
para R$ 34.929.683,00 (trinta e quatro milhões, novecentos e vinte e nove mil, seiscentos e oitenta e três reais), dividido 
em 34.929.683 ((trinta e quatro milhões, novecentos e vinte e nove mil, seiscentos e oitenta e três) quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma; 5.2 O montante de R$1.027.907,00 (hum milhao, vinte e sete mil, novecentos 
e sete reais), correspondente ao valor da redução de capital, será pago aos quotistas da Sociedade da seguinte forma:

GUSTAVO ALMEIDA MAGALHÃES ...................................................... R$ 191.499,77
JOÃO FIUZA PEQUENO BARBOSA...................................................... R$ 191.499,77
THAIS REGO BARROS ASSAF.............................................................. R$ 191.499,77
RODRIGO FARIA ESTRADA................................................................... R$ 191.499,77
VICTOR KODJA TEBECHERANI............................................................ R$ 191.499,77
FELIPE BODDINI VON ZUBEN.................................................................R$ 70.408,17

5.3 Em razão da redução do capital social ora aprovada fica alterado a Cláusula Quinta do Contrato Social, que passa a 
vigorar com as alterações deliberadas na presente Reunião, passando o Capital Social subscrito, totalmente integralizado, 
para o montante R$ 34.929.683,00 (trinta e quatro milhões, novecentos e vinte e nove mil, seiscentos e oitenta e três 
reais), dividido em 34.929.683 ((trinta e quatro milhões, novecentos e vinte e nove mil, seiscentos e oitenta e três) quotas, 
com valor nominal de R$ 1,00 (hum reais) cada uma, mantendo a representação atual no capital social de cada quotista.
5.4 Consignar que as deliberações aprovadas no item 5.3 acima somente se tornarão eficazes após o decurso do prazo 
de 90 (noventa) dias para a oposição dos credores quirografários, contados da data de publicação da presente ata, nos 
termos do art. 1.084, §§ 1º e 2º, do Código Civil, desde que: (a) não haja oposição de qualquer credor; ou (b) caso haja 
oposição de credores, ou a Sociedade comprove o pagamento da dívida ou o depósito judicial do respectivo valor; e c) 
autorizar o administrador da Sociedade a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações propostas e 
aprovadas pelos sócios da Sociedade. ENCERRAMENTO: Não havendo mais nada a ser discutido, o Presidente deu 
a reunião por encerrada, sendo lavrada a presente ata, a qual foi lida por todos, achada conforme e assinada.

São Paulo, 30 de novembro de 2021.
Mesa:

FELIPE BODDINI VON ZUBEN
Presidente

GUSTAVO ALMEIDA MAGALHAES
Secretário

JOÃO FIUZA PEQUENO BARBOSA
Socio-quotista

THAIS REGO BARROS ASSAF
Socio-quotista

RODRIGO FARIA ESTRADA
Socio-quotista

VICTOR KODJA TEBECHERANI
Socio-quotista

Fit Diadema Empreendimento
 Imobiliário SPE Ltda.

CNPJ/MF nº 24.875.846/0001-33 - NIRE nº 35229880494
Ata de Reunião Realizada 01/06/2022

Em 01/06/2022, às 14:30hs, após prévia convocação, reuniram-se via videoconferência os Repre-
sentantes da Fit Diadema Empreendimento Imobiliário SPE LTDA, sendo eles, Marco Cesar Balla-
rin, Gerson Mitsutoshi Katakura e Rubem Lisboa de Mello, para deliberarem sobre a seguinte or-
dem do dia: 1) Redução do capital social da Fit Diadema Empreendimento Imobiliário SPE 
Ltda. Iniciada a reunião, O Gerson sugeriu a distribuição e redução do capital de forma propor-
cional aos Sócios, da seguinte forma: Atual: Sócias: Invest - Bens Planejamento Imobiliário Ltda. 
N° de Quotas: 3.000.000,00. Valor em R$: 3.000.000,00. %: 75,00. Sócias: Construtora TS-R 
Ltda. N° de Quotas: 1.000.000,00. Valor em R$: 1.000.000,00. %: 25,00. Total - N° de Quotas: 
4.000.000,00. Total - Valor em R$: 4.000.000,00. Total - %: 100. Sugestão: Sócias: Invest - Bens 
Planejamento Imobiliário Ltda. N° de Quotas: 75.000,00. Valor em R$: 75.000,00. %: 75,00. Só-
cias: Construtora TS-R Ltda. N° de Quotas: 25.000,00. Valor em R$: 25.000,00. %: 25,00. Total 
- N° de Quotas: 100.000,00. Total - Valor em R$: 100.000,00. Total - %: 100. Sugestão da Pro-
gramação de distribuição: Sócia: Invest - Bens Planejamento Imobiliário Ltda. Data: 08/04/2022. 
Valor: 1.000.000,00. Sócia: Construtora TS-R Ltda. Data: 08/04/2022. Valor: 975.000,00. Só-
cia: Invest - Bens Planejamento Imobiliário Ltda. Data: 11/05/2022. Valor: 1.000.000,00. Só-
cia: Invest - Bens Planejamento Imobiliário Ltda. Data: 17/05/2022. Valor: 570.000,00. Sócia: 
Invest - Bens Planejamento Imobiliário Ltda. Data: 28/06/2022. Valor: 355.000,00. Os Represen-
tantes, aceitaram a sugestão. Deu por encerrado a reunião, agradecendo a presença de todos. 
Diadema/SP, 01/06/2022. Marco Cesar Ballarin, Gerson Mitsutoshi Katakura, Rubem Lisboa de Mello 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002750-51.2020.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cindy Covre Rontani Fonseca, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
CENTRO DE ESTETICA JX LTDA., CNPJ 20.511.012/0001-98, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de PLM 
LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS ESTÉTICOS LTDA - PROMEDICALL para cobrança de R$12.528,87 (Fevereiro/2020), referente 
débitos relativos a locação de equipamentos para clínica de estética. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a divida, ou oponha Embargos Monitórios, sob pena de conversão do mandado monitório em mandado executivo, 
prosseguindo nos termos do artigo 513 e seguintes do CPC. Não sendo efetuado o pagamento, nem apresentado os embargos monitórios 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1064030-26.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Théo Assuar Gragnano, na forma da Lei, etc. Faz Saber a JOÃO PAULO 
RODRIGO DA SILVA, CPF nº 337.278.198-80 que por parte de PATRICIA H.P.T MENEZES SOCIEDADE INDIVIDUAL ADVOCACIA foi 
ajuizada ação de Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$ 26.570,46 (dezembro/2020) referente débitos relativos 
ao Contrato de Prestação de Advocatícios firmado entre as partes. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de 
CITAÇÃO para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido 
das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. 
Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013715-53.2022.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROSEMARY 
ANTUNES PEREIRA, RG 22.621.070-4, CPF 203.892.898-33, com endereço desconhecido, que tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por VERO SANTA ISABEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 3.223,06(para junho/2022), devidamente atualizada, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Fica também intimada para que providencie o cumprimento da obrigação de fazer consistente na 
transferência do imóvel para seu nome e atualização dos dados cadastrais perante a Municipalidade. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26 de setembro de 2022. 
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